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ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20128 - SECRETARIA ESPECIAL DE PORTOS

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 90.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

26 846 0909 09JD PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL - COMPANHIA
DOCAS DO RIO DE JANEIRO

90.000.000

26 846 0909 09JD 0033 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL - COMPANHIA
DOCAS DO RIO DE JANEIRO - NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

90.000.000

F 5 2 90 0 100 90.000.000

TOTAL - FISCAL 90.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 90.000.000

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20926 - FUNDO NACIONAL ANTIDROGAS - FUNAD

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0665 GESTAO DA POLITICA NACIONAL SOBRE DROGAS 900.000

AT I V I D A D E S

04 422 0665 8236 APOIO A PROJETOS DE INTERESSE DO SISTEMA NACIO-
NAL ANTIDROGAS

900.000

04 422 0665 8236 0001 APOIO A PROJETOS DE INTERESSE DO SISTEMA NACIO-
NAL ANTIDROGAS - NACIONAL

900.000

F 3 2 90 0 100 900.000

TOTAL - FISCAL 900.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 900.000

LEI No- 11.843, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios

da Previdência Social e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, cré-

dito especial no valor global de R$ 314.500,00, para os fins que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 11.647, de 24 de março

de 2008), em favor dos Ministérios da Previdência Social e do Desenvolvimento Social e Combate à

Fome, crédito especial no valor global de R$ 314.500,00 (trezentos e quatorze mil e quinhentos reais),

para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL
UNIDADE : 33101 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0681 GESTAO DA PARTICIPACAO EM ORGANISMOS INTERNACIONAIS 14.500

OPERACOES ESPECIAIS

09 212 0681 00AO CONTRIBUICAO A INTERNATIONAL ORGANISATION OF
PENSION SUPERVISORS - IOPS

14.500

09 212 0681 00AO 0001 CONTRIBUICAO A INTERNATIONAL ORGANISATION OF
PENSION SUPERVISORS - IOPS - NACIONAL

14.500

S 3 2 80 0 151 14.500

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 14.500

TOTAL - GERAL 14.500
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ORGAO : 55000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME

UNIDADE : 55901 - FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1385 PROTECAO SOCIAL ESPECIAL 300.000

AT I V I D A D E S

08 244 1385 2B31 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DA PROTECAO
SOCIAL ESPECIAL

300.000

08 244 1385 2B31 0597 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DA PROTECAO
SOCIAL ESPECIAL - NO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO
SUL - AC

300.000

S 3 2 40 0 151 300.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 300.000

TOTAL - GERAL 300.000

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL
UNIDADE : 33101 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0087 GESTAO DA POLITICA DE PREVIDENCIA SOCIAL 14.500

AT I V I D A D E S

09 122 0087 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 14.500
09 122 0087 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-

NAL
14.500

S 3 2 90 0 151 14.500

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 14.500

TOTAL - GERAL 14.500

ORGAO : 55000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME
UNIDADE : 55901 - FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1384 PROTECAO SOCIAL BASICA 300.000

AT I V I D A D E S

08 244 1384 2B30 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE PROTECAO
SOCIAL BASICA

300.000

08 244 1384 2B30 0176 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE PROTECAO
SOCIAL BASICA - CRUZEIRO DO SUL - AC

300.000

S 3 2 40 0 151 300.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 300.000

TOTAL - GERAL 300.000

LEI No- 11.844, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Educação, da Cultura e do Esporte, crédito suplementar no
valor global de R$ 578.962.471,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.647, de
24 de março de 2008), em favor dos Ministérios da Educação, da Cultura e do Esporte, crédito
suplementar no valor global de R$ 578.962.471,00 (quinhentos e setenta e oito milhões, novecentos e
sessenta e dois mil, quatrocentos e setenta e um reais), para atender à programação constante do Anexo
I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação, no valor de R$ 152.360.000,00 (cento e cinqüenta e dois milhões,
trezentos e sessenta mil reais), sendo:

a) R$ 141.360.000,00 (cento e quarenta e um milhões, trezentos e sessenta mil reais) de
Recursos Ordinários; e

b) R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais) da Contribuição do Salário-Educação; e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 426.602.471,00 (quatrocentos e
vinte e seis milhões, seiscentos e dois mil, quatrocentos e setenta e um reais), conforme indicado no
Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIDADE : 26101 - MINISTERIO DA EDUCACAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0681 GESTAO DA PARTICIPACAO EM ORGANISMOS INTERNACIONAIS 4.200.000

OPERACOES ESPECIAIS

12 212 0681 0057 CONTRIBUICAO A ORGANIZACAO DOS ESTADOS IBERO-
AMERICANOS PARA A EDUCACAO, A CIENCIA E A CUL-
TURA - OEI

4.200.000

12 212 0681 0057 0001 CONTRIBUICAO A ORGANIZACAO DOS ESTADOS IBERO-
AMERICANOS PARA A EDUCACAO, A CIENCIA E A CUL-
TURA - OEI - NACIONAL

4.200.000

F 3 2 80 0 100 4.200.000

1062 DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA 82.350.000

P R O J E TO S

12 363 1062 1H10 EXPANSAO DA REDE FEDERAL DE EDUCACAO PROFIS-
SIONAL E TECNOLOGICA

82.350.000

12 363 1062 1H10 0001 EXPANSAO DA REDE FEDERAL DE EDUCACAO PROFIS-
SIONAL E TECNOLOGICA - NACIONAL

82.350.000

F 4 2 90 0 100 82.350.000

1073 BRASIL UNIVERSITARIO 78.968.833

AT I V I D A D E S

12 364 1073 4005 APOIO A RESIDENCIA MULTIFUNCIONAL 3.035.657
12 364 1073 4005 0001 APOIO A RESIDENCIA MULTIFUNCIONAL - NACIONAL 3.035.657

F 3 2 90 0 11 2 3.035.657
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ORGAO : 55000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME

UNIDADE : 55901 - FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1385 PROTECAO SOCIAL ESPECIAL 300.000

AT I V I D A D E S

08 244 1385 2B31 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DA PROTECAO
SOCIAL ESPECIAL

300.000

08 244 1385 2B31 0597 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DA PROTECAO
SOCIAL ESPECIAL - NO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO
SUL - AC

300.000

S 3 2 40 0 151 300.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 300.000

TOTAL - GERAL 300.000

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL
UNIDADE : 33101 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0087 GESTAO DA POLITICA DE PREVIDENCIA SOCIAL 14.500

AT I V I D A D E S

09 122 0087 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 14.500
09 122 0087 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-

NAL
14.500

S 3 2 90 0 151 14.500

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 14.500

TOTAL - GERAL 14.500

ORGAO : 55000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME
UNIDADE : 55901 - FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1384 PROTECAO SOCIAL BASICA 300.000

AT I V I D A D E S

08 244 1384 2B30 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE PROTECAO
SOCIAL BASICA

300.000

08 244 1384 2B30 0176 ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DE PROTECAO
SOCIAL BASICA - CRUZEIRO DO SUL - AC

300.000

S 3 2 40 0 151 300.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 300.000

TOTAL - GERAL 300.000

LEI No- 11.844, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Educação, da Cultura e do Esporte, crédito suplementar no
valor global de R$ 578.962.471,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.647, de
24 de março de 2008), em favor dos Ministérios da Educação, da Cultura e do Esporte, crédito
suplementar no valor global de R$ 578.962.471,00 (quinhentos e setenta e oito milhões, novecentos e
sessenta e dois mil, quatrocentos e setenta e um reais), para atender à programação constante do Anexo
I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação, no valor de R$ 152.360.000,00 (cento e cinqüenta e dois milhões,
trezentos e sessenta mil reais), sendo:

a) R$ 141.360.000,00 (cento e quarenta e um milhões, trezentos e sessenta mil reais) de
Recursos Ordinários; e

b) R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais) da Contribuição do Salário-Educação; e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 426.602.471,00 (quatrocentos e
vinte e seis milhões, seiscentos e dois mil, quatrocentos e setenta e um reais), conforme indicado no
Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIDADE : 26101 - MINISTERIO DA EDUCACAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0681 GESTAO DA PARTICIPACAO EM ORGANISMOS INTERNACIONAIS 4.200.000

OPERACOES ESPECIAIS

12 212 0681 0057 CONTRIBUICAO A ORGANIZACAO DOS ESTADOS IBERO-
AMERICANOS PARA A EDUCACAO, A CIENCIA E A CUL-
TURA - OEI

4.200.000

12 212 0681 0057 0001 CONTRIBUICAO A ORGANIZACAO DOS ESTADOS IBERO-
AMERICANOS PARA A EDUCACAO, A CIENCIA E A CUL-
TURA - OEI - NACIONAL

4.200.000

F 3 2 80 0 100 4.200.000

1062 DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA 82.350.000

P R O J E TO S

12 363 1062 1H10 EXPANSAO DA REDE FEDERAL DE EDUCACAO PROFIS-
SIONAL E TECNOLOGICA

82.350.000

12 363 1062 1H10 0001 EXPANSAO DA REDE FEDERAL DE EDUCACAO PROFIS-
SIONAL E TECNOLOGICA - NACIONAL

82.350.000

F 4 2 90 0 100 82.350.000

1073 BRASIL UNIVERSITARIO 78.968.833

AT I V I D A D E S

12 364 1073 4005 APOIO A RESIDENCIA MULTIFUNCIONAL 3.035.657
12 364 1073 4005 0001 APOIO A RESIDENCIA MULTIFUNCIONAL - NACIONAL 3.035.657

F 3 2 90 0 11 2 3.035.657




